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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Diretoria de Gestão Interna

 
                   OFÍCIO Nº 4630/2023/DGI/GAGI/GPPR

Brasília, 16 de novembro de 2023.

À Senhora
Viviane Aparecida Pereira Peres
Diretoria Colegiada da Federação Nacional de Sindicato de Trabalhadores em Saúde, Trabalho
Previdência e Assistência Social – FENASPS
SDS Ed. Venâncio V, Loja 28, Térreo
70393-904 Brasília/DF
fenasps@fenasps.org.br
 
 
Assunto: Demandas da FENASPS.
 

Senhora Viviane,

 

1. Acusamos o recebimento do Oficio FENASPS n° 168/2023, protocolado em 16 de
novembro de 2023, dirigido ao Senhor Presidente da República, pelo qual solicita a "reestruturação
concreta do INSS e do Serviço Social na Previdência Social", bem como o "cumprimento do
Acordo de Greve do INSS de 2022", e ainda, anexa documentos correlatos.

2. Pela natureza do assunto, informamos que os referidos documentos
foram encaminhados aos Ministérios da Previdência Social e da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, por meio do O�cio Circular nº 1089/2023/DGI/GAGI/GPPR.

3. Nesse sen�do, caso haja interesse em acompanhar seu expediente, poderá contatar
diretamente os órgãos indicados, conforme seguem:

a) Ministério da Previdência Social – Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar,
CEP: 70044-902, Brasília/DF, tel.: (61) 2021-5769 / 5802;

b) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos – Esplanada dos
Ministérios, Bloco K, 6º andar, CEP: 70064-900, Brasília/DF, tel.: (61) 2020-5562.

4. Quanto à solicitação de audiência, comunicamos que a demanda foi enviada ao
Gabinete Adjunto de Agenda do Gabinete Pessoal do Presidente da República, para análise.

 

Atenciosamente,

 



 
PAULO CANGUSSÚ ANDRÉ
Diretor de Gestão Interna

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cangussú André, Diretor, em 16/11/2023, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4739024 e o
código CRC E998FDC1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00063.003681/2023-
28 SUPER nº 4739024
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